
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

CONTRATO Nº 2021.0426.2/PP/020/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2509/2020 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-· MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E A EMPRESA BATISTA E COELHO 
LTDA- EPP. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente Contrato, com base na Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores alterações, 
Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 
155/2019 ulteriores alterações, Decreto Municipal nº 140/2017 e ulteriores alterações, e 
subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim 
como pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 

Poder executivo Município de Açailândia 

Órgão Prefeitura Municipal de Açailândia 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa Secretaria Municipal de Cultura 

Cnpj 07 .000.268/0001-72 

Endereço Av. Presidente Kenedy, 73, Vila lldemar, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

E-mail cultura@acailandia.ma.gov.br 

Representante Francisco Antonio Cruz de Sousa 

Cargo/Função Secretario Municipal de Cultura 

C.I. / Órgão emissor 000113483799-0 SSP/MA 

CPF nº 979.684.553-91 

CONTRATADO 

Razão Social BATISTA E COELHO LTDA- EPP 

CNPJ nº 07.321.315/0001-80 

Endereço RUA SEIS DE DEZEMBRO, 08A, NOVO HORIZONTE, 
IMPERATRIZ - MA 

E-mail avdtv@ig.com.br 

Representante Francisco Vinicius Batista Coelho 

Cargo/Função Representante legal 

C.I. / Órgão emissor 017075892001-5 SESC MA 

CPF nº 035.250.483-86 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

1.1. Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de gêneros alimentícios, 
perecíveis e não perecíveis, de interesse desta Administração Pública .. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
020/2020 e rege- se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e 
alterações posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora 
passa a integrar este contrato. 

2.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital, estará vinculado 
integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas no edital e seus 
anexos. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R 
$ 8.164,24 (oito mil e cento e sessenta e quatro reais e vinte e quatro centavos). 

J3;1.22.0030.2-147·~·Manutençãóda.Secretària·Muniçipal de•cultura .. . 
ITEM • . 

... . 
7 

8 

. ESPECIFICAÇÃO • UNID; QUANT. 
.. . . 

POLPA DE CAJÁ Especificação: polpa de fruta congelada UND 70 
de primeira qualidade, embalagem de 1 kg, isenta de 
contaminação, em saco plástico transparente e 
resistente, com especificações dos ingredientes, data de 
fabricação e prazo de validade. Registro no ministério da 
agricultura e/ ou ministério da saúde. Na embalagem 
deve conter a validade de no mínimo seis meses a um 
ano com os registros obrigatórios do Ministério 
competente. Indicação da marca do fabricante. MARCA: 
POLPA PAULISTA 

POLPA DE GOIABA Especificação: polpa de fruta UND 70 
congelada de primeira qualidade, embalagem de 1 kg, 
isenta de contaminação, em saco plástico transparente e 
resistente, com especificações dos ingredientes, data de 
fabricação e prazo de validade. Registro no ministério da 
agricultura e/ ou ministério da saúde. Na embalagem 
deve conter a validade de no mínimo seis meses a um 
ano com os registros obrigatórios do Ministério 
competente. Indicação da marca do fabricante. MARCA: 
POLPA PAULISTA 
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. . 
. . .... . 

• PREÇO .• ··· PREÇO 
UNITÁRlq TOTAL 

R$ 7,20 R$ 504,00 

R$ 7,20 R$ 504,00 
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LEGUME IN NATURA TIPO ABÓBORA Especificação: Deve KG 
apresentar-se madura, seca, tamanho médio, de primeira 
(boa qualidade), tamanho e coloração uniformes, isenta 
de enfermidades, material terroso e umidade externa 
anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Não serão aceitos produtos 
estragados, murchas, com brotos, ou que não se 
enquadrem no processo seletivo de padrão de qualidade. 
MARCA: IN NATURA 

Couve. Especificações: com folhas lisas, firmes, viçosas, KG 
de cor verde brilhante, com coloração e tamanho 
uniformes e típicos da variedade, livre de resíduos de 
fertilizantes, de matéria terrosa, parasitas, fungos e 
vestígios de insetos, de colheita recente. MARCA: IN 
NATURA 

Limão Taiti médio. ln natura. De primeira. Apresentando KG 
grau de maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidade, parasito e larvas. MARCA: IN NATURA 

AVEIA. Especificação: apresentação flocos, prazo de EMBALAGEM 
validade 01 ano (fechado), aplicação mingau, caixa com 
200 gramas. MARCA: YORK 

BALAS SABORES VARIADOS. Especificação: embalagem PACOTE 
primária pacotes impermeáveis e lacrados de 01 kg, não 
furados, estufados e inviolados, Balas mastigáveis de 
frutas, sabores diversos, sem teor alcoólico. Ingredientes: 
açúcar, xarope de glicose, gordura vegetal, sal e aroma 
artificial. MARCA: ERLAN 

BISCOITO TIPO SALGADO. Especificação: embalagem PACOTE 
plástica contendo 400 gramas, isento de mofo, odores 
estranhos e substâncias nocivas, embalagens plástica 
prazo mínimo de validade de 06 meses, a partir da data 
de entrega. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART 48, INCISO Ili, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. MARCA: TRIGOLINO 

CAFÉ TIPO TORRADO. Especificação: apresentação PACOTE 
moída, tipo embalagem alto vácuo, com selo de pureza 
ABIC, tipo tijolinho, livre de parasitas, odores estranhos e 
substâncias nocivas, pacote com 250 gramas, prazo 
mínimo de validade de 06 meses, a partir da data de 
entrega. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART 48, INCISO Ili, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. MARCA: PURO MARATÁ 

Chá, uso alimentício, sabores : Camomila, Erva- doce, CAIXA 
Cidreira, Hortelã e Maçã,30 gramas. Especificação: livre 
de parasitas, mofo e de qualquer substâncias nocivas, 
odores estranhos, prazo de validade mínimo de 06 meses 
a partir da data de entrega. Embalagem com 15 gramas, 
contendo 15 sachê cada caixa. MARCA: LEÃO FUGI 

CORANTE. Especificação: Calorífico em pó fino EMBALAGEM 
homogêneo, obtido de frutos maduros de urucum, 
limpos. Cor: vermelho intensa, embalagem plástica com 
100 g, com cheiro e sabor próprios para consumo 
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R$ 2,40 R$120,00 

R$ 7,60 R$ 228,00 

R$ 2,60 R$ 52,00 

R$ 2,15 R$107,50 

R$ 8,90 R 
$1.335,00 

R$ 2,90 R$ 580,00 

R$ 3,49 R 
$1.256,40 

R$ 4,98 R$149,40 

R$ 0,62 R$12,40 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
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humano e em conformidade com a legislação em vigor. 
MARCA: NUTRIVITA 

107 CREME DE LEITE. Especificação: ingredientes gordura LATA 
láctea - mínimo 35%, prazo de validade de 180 dias, sabor 
suave, consistência Firme, embalagem não amassada, A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de validade, quantidade do produto 
conservação ambiente seco e arejado, apresentação lata 
300 gramas. MARCA: ITAMBÉ 

112 FARINHA DE ARROZ. Especificação: - tipo farinha de EMBALAGEM 
arroz tlocada, tipo branca, embalada em pacotes 
plásticos, transparentes, limpos, não violados, 
resistentes. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade 
do produto. PRAZO DE VALIDADE: mínimo de 09 (meses), 
a partir da data de entrega na unidade requisitante. 
Características adicionais, determinado/ macerado/ 
socado/ aspecto físico levemente torrada, embalagem 
500 gramas. MARCA: BIANCO 

117 FÉCULA DE MANDIOCA. Especificação: Em embalagens UND 
de 1 kg, que deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto. O produto deverá 
estar isento de sujidades e/ ou parasitas. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data de entrega. 
MARCA: DOZÉ 

128 MACARRÃO TIPO SÊMOLA FORMATO PARAFUSO. PACOTE 
Especificação: pasteurizado, de farinha de trigo especial, 
enriquecido com ferro e ácido fólico, embalagem 
plástica, pacotes de 500g, isento de matéria terrosa, 
parasitas, fungos, vestígios de insetos, livres de umidade 
e coloração específica. Obrigatório conter a data de 
fabricação e validade expressas na embalagem, bem 
como o número do lote. Validade mínima de 120 dias da 
data de entrega do produto. Indicação da marca do 
fabricante. MARCA: BRANDINI 

134 MILHO PARA PIPOCA. Especificação: tipo 1, tipo grupo EMBALAGEM 
duro, tipo classe amarela, embalados em plástico 
atóxico, transparente e incolor, termosselada, isenta de 
mofo ou bolores, odores estranhos e substâncias 
nocivas. A embalagem primária deverá declarar a marca, 
nome e endereço do fabricante, peso líquido, prazo de 
validade, lote, número do registro no órgão competente. 
Embalgem com 500 gramas. MARCA: SINHÁ 

138 ÓLEO DE SOJA REFINADO. Especificação: livre de EMBALAGEM 
gorduras trans e de colesterol, rico em vitamina E, 
embalagens primárias em latas ou garrafas contendo 
900ml, não amassadas, estufadas ou enferrujadas e 
invioladas, livre de insetos, microrganismos ou outras 
impurezas que venham a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana. Obrigatório conter a 
data de fabricação e validade expressas na embalagem, 
bem como o número do lote. Validade mínima de 120 
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R$ 3,95 R$ 237,00 

R$1,99 R$ 298,50 

R$ 3,90 R$ 585,00 

R$ 2,34 R$ 234,00 

R$1,35 R$ 27,00 

R$ 3,70 R$185,00 
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dias da data de entrega do produto. Indicação da marca 
do fabricante. MARCA: ABC 

139 PIRULITOS. Especificação: colorido artificialmente, 
tamanho pequeno com cabo de plástico, cada unidade 
deverá estar embalada individualmente com plástico 
transparente, pacote 1 kg. MARCA: ERLAN 

140 REFRIGERANTE. Especificação: Refrigerantes de primeira 
qualidade, em embalagens com 2 litros, em garrafa tipo 
pet material água gasosa/ xarope, sabor guaraná, cola, 
uva e laranja. MARCA: RIVER 

141 SAL REFINADO. Especificação: iodado, com granulação 
uniforme e com cristais brancos, embalagem primária 
plástica de 1 quilo, inviolada não furada, livre de insetos 
umidade, microrganismos ou outras impurezas que 
venham a comprometer o armazenamento e a saúde 
humana, cloreto de sódio 98,5%. MARCA: GOLFINHO 

142 SUCO. Especificação: cítrico, antiumectante fosfato 
tricálcico, corante inorgânico dióxido de titânio, 
antioxidante ácido ascórbico, corantes artificiais, aroma 
idêntico ao natural da fruta. Não contém GLÚTEN. Não 
fermentado. Não alcoólico. A embalagem do produto 
deve conter registro da data de fabricação, peso e 
validade estampada no rótulo da embalagem. 
apresentação em pó, sabores variados, tipo artificial, 
pacote com 1 quilo. MARCA: TECNUTRI 

143 TEMPERO APRESENTAÇÃO TABLETE. Especificação: 
aplicação uso culinário, tipo Knorr ou similar, sabor carne, 
galinha, legumes, Tabletes 114 gramas cada tablete. 
MARCA: ARISCO 

PACOTE 

UNIDADE 

PACOTE 

PACOTE 

UND 

144 TEMPERO TIPO COMPLETO COM PIMENTA. EMBALAGEM 
Especificação: apresentação pasta, aplicação uso 
culinário, com 300 gramas. MARCA: TIA DEDÉ 

146 VINAGRE. Especificação: Vinagre branco fermentado de 
vinho com a acidez mínima de 4,0% matéria- prima 
fermento acético de álcool e vinho branco, tipo agrim, 
aspecto físico líquido, frasco de 750 mi. MARCA: 
MARATÁ 

VALOR TOTAL 

3.2. Da garantia de execução do contrato: 

FRASCO 

50 R$ 9,15 R$457,50 

120 R$4,00 R$ 480,00 

30 R$ 0,53 R$15,90 

100 R$4,70 R$ 470,00 

144 R$1,50 R$ 216,00 

12 R$1,22 R$14,64 

50 R$1,90 R$ 95,00 

R$ 8.164,24 

3.2.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a 
CONTRATANTE, o direito de reter do valor devido a CONTRATADA, a importância monetária 
referente ao pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos relativos à qualquer dano 
causado à administração. 

3.2.1.1. Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou 
de multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla~ 
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defesa, não seja suficiente para quitação do débito, fica a contratada obrigada a pagar o 
montante da diferença do valor apurado, no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a 
contar da data em que for notificada pela Prefeitura Municipal de Açailândia. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia- MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

. Nota ele Empenho 
.. 

Em anexo 

Valor global (R$) R$ 8.164,24 {oito mil e cento e sessenta e quatro reais e vinte e quatro centavos) 

Unidade Orçamentária . • 22 - Secretaria Municipal de Cultura 

Projeto/ Atividade 13.122.0030.2-147 - Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura. 

Elem~ntó .ela Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

· Fonte d~ Recursos · •• 001 - Recursos Ordinários 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: 

5.1. O presente contrato iniciar- se- á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA DO(S) 
PRODUTO(S): 

6.1 Cada órgão (Gerenciador e/ ou Participante) será responsável, respectivamente, pelo 
recebimento e aceitação de suas próprias solicitações e aquisições de produtos. 

6.1.1. O objeto da presente licitação será recebido na forma abaixo: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com 
a especificação; e 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e 
consequente aceitação. 

c) O material deverá, obrigatoriamente, ser entregue de acordo com a necessidade do órgão 
solicitante no local, data e hora, constante na Ordem de Fornecimento. 
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d) As empresas não poderão optar por quantidades inferiores às estabelecidas no Edital e 
seus Anexos. 

e) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 
com os termos do Edital e seus Anexos. 

6.2. Todos os produtos de que trata esta licitação deverão obedecer às especificações 
constantes no Edital e seus Anexos. 

6.3. O fornecedor deverá informar a cada órgão a data e a hora para o recebimento dos 
produtos a serem entregues de acordo com as suas respectivas solicitações. 

6.4. A entrega dos produtos pelo Fornecedor e o recebimento pelo órgão solicitante não 
implica em sua aceitação. 

6.4.1. Prazo de entrega: O prazo para fornecimento do produto será até 15 (quinze) dias, a 
contar da data do recebimento da Ordem de Compras; 

6.4.2. O produto, mesmo que tenha sido entregue e aceito, fica sujeito à substituição desde 
que comprovada a pré- existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições 
inadequadas de transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de 
validade que comprometam a integridade do produto. 

6.5. Caso os produtos não satisfaçam às especificações exigidas, não serão aceitos, 
devendo ser retirados pelo fornecedor, por sua conta e risco, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da notificação encaminhada pelo órgão solicitante; mas, se a rejeição dos 
produtos ocorrer no ato da entrega, o fornecedor deverá providenciar a imediata remoção 
dos produtos rejeitados. 

6.5.1. O produto recusado deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis contados do recebimento da notificação encaminhada pelo órgão 
contratante, entregando os novos no mesmo endereço. 

6.6. Na nota fiscal de venda, emitida em 2 (duas) vias, deverão constar: a marca do produto, 
nº(s) do(s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total, os dados bancários e o 
número do empenho/ contrato. Tais informações deverão estar dispostas lado a lado, 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 

6.6.1. Se no ato da entrega dos produtos, a Nota Fiscal/ Fatura não for aceita pelo órgão 
solicitante, devido a irregularidades em seu preenchimento, esta será devolvida para as 
necessárias correções, passando a contar o recebimento provisório a partir da data de sua 
reapresentação. ./ 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, 
mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a 
comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade 
fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do 
pagamento as referidas certidões: 

7.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991. 

7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. 

7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 

7.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 
deste instrumento. 
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7.2.1. Banco nº: 001 - Banco do Brasil 
7.2.2. Nome da instituição: 001 - Banco do Brasil 
7.2.3. Agência: 2787-1 
7.2.4. Conta-corrente: 16085-7 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no 
item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, 
se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não 
será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando- se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.6. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/ fatura 
correspondente a mesma. 

7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO: 

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente 
de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de 
quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da 
contratada. 

CLÁUSULA NONA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso li, alínea d, da Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
Secretaria Municipal de Cultura 
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acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE 
ATRASO DE PAGAMENTO: 

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido 
neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima, ensejará a 
atualização do respectivo valor pelo IGP- M - Índice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 
VA = VDI / INI X INF onde: 
VA =Valor Atualizado VDI =Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial INF = IGPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico- financeira 
inicial deste instrumento. 

12.1.1 . Os preços contratados que sofrerem rev1sao não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo- se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do 
contrato. 

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura 
Municipal de Açailândia. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada 
através de termo de aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO: 

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da execução deste instrumento de contrato. 

14.1.1 Por parte da CONTRATANTE: 

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
NOME DO GESTOR: FRANCISCO ANTONIO CRUZ DE SOUSA 
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NOME DO FISCAL(IS) DO CONTRATO: JOHNATAN POLARY LABRE SILVEIRA GOMES 
CPF: 973.270.503-53 MATRICULA DO FISCAL DO CONTRATO: 9780 

14.2. A contratada indicará uma pessoa para exercer as atividades de fiscalização da 
execução deste instrumento de contrato. 

14.2.2. Por parte da CONTRATADA: 

NOME DO SÓCIO/EMPRESÁRIO/OUTROS: Francisco Vinicius Batista Coelho 
ENDEREÇO PROFISSIONAL DO SÓCIO/EMPRESÁRIO/OUTROS: Rua Seis de Dezembro, 08A, 
Novo Horizonte, 65. 919-120, Imperatriz, MA 
CPF DO SÓCIO/EMPRESÁRIO/OUTROS: 035.250.483-86 

14.3. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das 
medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

15.1. Constituem direitos da contratante, receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

15.2.1 . Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 

15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 

15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato. 

15.3. Constituem obrigações da contratada: 

15.3.1. Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de 
expediente; 

15.3.2. Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições 
estabelecidas neste instrumento; 

15.3.3. O(s) produto(s) deverá(ão) ser fornecido(s), de acordo com a Ordem de 
Fornecimento, durante o prazo de vigência deste contrato; 

15.3.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o _ ~ 
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adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato; 

15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

15.3.6. Sujeitar- se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a 
respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob 
pena de não serem considerados; 

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 
da execução do presente contrato; 

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

15.3.1 O. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição 
do(s) produto(s) fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo- lhe 
também, a do(s) produto(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante deverá(ão) 
ser trocado(s); 

15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e registros; e 

15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 
relativamente a execução do contrato. 

15.4. Constituem responsabilidades da contratada: 

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 

15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

.. 

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão ~ 
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reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 
pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 

15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

15.4.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 
responsabilizada será apurado utilizando- se o índice IGP- M - Índice Geral de Preços de 
Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da 
ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à 
contratante, utilizando-se a seguinte fórmula: 
VA = VDI / INI X INF onde: 
VA =Valor Atualizado VDI =Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) INF = IGP-M/FGV do mês 
do ressarcimento (índice final) 

15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas 
em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou 
parcial do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 
77 e 78 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: 

17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a previa defesa em 
processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades, sem 
prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

17.1.1. Advertência; 

17.1.2. Multa; 

17.1.3. Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 

17.1.4. Declaração de inidoneidade. 

17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 
cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada na imprensa ,/ 
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17.3. A contratada sujeitar- se- á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da 
respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia 
de atraso, considerado o prazo estabelecido para meta/ execução deste contrato. 

17.4. No caso de atraso na meta/ execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, 
poderá a contratante, a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, 
rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da contratada 
em participar de licitações públicas realizadas pela contratante por um prazo de até 05 
(cinco) anos. 

17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são aplicáveis 
simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima quinta, sem 
prejuízo, ainda, de outras cominações previstas neste instrumento. 

17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou 
ainda judicialmente. 

17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa oficial e poderá ser aplicada nos 
seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à contratante: 

17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 

17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 

17.7.3. Rescisão do contrato. 

17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada: 

17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos 
resultem prejuízos à contratante; 

17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 

17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

17.9. As sanções previstas nos itens 17.1.1, 17.1.3 e 17.1.4, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do 17 .1.2 deste instrumento. 

17.1 O. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas 
pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla 
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defesa da contratada, serão publicadas na imprensa oficial. 

17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada 
de se relacionar com a contratante. 

17.12. A falta do(s) produto(s) a ser(em) fornecido(s) para execução deste contrato, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 
do fornecimento objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ILÍCITOS PENAIS: 

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 

19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS: 

20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e 
alterações posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DO FORO: 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

" 

Açailândia (MA) 3 l de ~\/ de 2..c.ll L BATISTA E r Assinado de forma 
'. ,- digital por BATISTA E 

COELHO .\COELHO 

~~~~~~ 
Município de Açailândia (MA) 

Francisco Antonio Cruz de Sousa 
Secretario Municipal de Cultura 

Testemunhas: 

Secretaria Municipal de Cultura 

J 'LTDA:073213150001 
L TDA:0732·1 .ô:"". . 
31500018

.-
0 

·" Dados:2021.os.2s 
.") 09:54:11 -03'00' 

BATISTA E COELHO LTDA - EPP 
Francisco Vinicius Batista Coelho 

Representante legal 
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